ACÓRDÃO Nº 1080/08 - Tribunal Pleno

PROCESSO N º : 
42686/04

ORIGEM :

CÂMARA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA

INTERESSADO : 
CORDOVAN FREDERICO DE MELO JUNIOR
ASSUNTO : 

CONSULTA

RELATOR : 

AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI

Ementa: Consulta. Contribuição previdenciária dos Vereadores. Lei n° 10.887/04. Filiação obrigatória dos agentes políticos. Ilegitimidade ativa da Câmara Municipal para parcelamentos e para ajuizar ações de repetição de indébito em face do INSS. Aplicação da EC n° 25/00 a partir da legislatura 2001/2004. Subsídios fixados apreciados pelas respectivas Prestações de Contas. Observância do Provimento n° 56/2005 como critério de fiscalização dos subsídios.   

RELATÓRIO

Trata-se de consulta formulada pelo Presidente da Câmara Municipal de União da Vitória, Sr. Cordovan Frederico de Melo Junior, na qual são feitos diversos questionamentos relativos à contribuição previdenciária dos agentes políticos e aos subsídios do presidente e dos vereadores.
Em virtude da ausência de parecer jurídico da assessoria local, devolveu-se o processo à origem, nos termos da Resolução n° 1222/01, sanando-se a irregularidade apontada.

No que concerne às contribuições previdenciárias dos vereadores, a assessoria jurídica local entende indevido o recolhimento, escudando a sua manifestação no julgado envolvendo a municipalidade de Tibagi, no qual Supremo Tribunal Federal considerou inconstitucional a alínea “h”, inciso I, art. 12, da Lei n° 8.213/91, acrescentada pelo artigo 13 da Lei 9.506/97, propondo ao Senado Federal a edição de resolução suspendendo a execução da mencionada lei. Caberia ao Poder Legislativo envidar os meios necessários para a repetição do indébito.

A Diretoria de Contas Municipais entende que o Recurso Extraordinário n° 341717 possui efeito inter partes, valendo apenas para o Município de Tibagi. Pugna pela impossibilidade de aumento dos subsídios dos vereadores durante a gestão dos mesmos, não observando óbice ao pagamento de um plus no subsídio do Presidente da Câmara.

Acompanha a assessoria jurídica da Câmara, comungando da idéia de que a lei fixadora dos subsídios deve ser cumprida integralmente, não sendo passível de alterações. Não conhece da indagação relativa à atuação do Legislativo na fixação dos subsídios da legislatura 2001/2004, tema de cunho concreto e abordado por ocasião da prestação de contas anual dos Poderes Executivo e Legislativo. 

Informa que a fixação dos subsídios dos Vereadores deve se dar por ato interno do Poder Legislativo, tradicionalmente resolução. Disciplina que os parâmetros para a fixação dos subsídios podem ser encontrados em pareceres publicados na Revista do Tribunal de Contas do Estado do Paraná n° 146.  

Sugere que o município indague a Assembléia Legislativa do Estado do Paraná acerca do valor exato dos subsídios dos Deputados Estaduais e do Presidente da Casa. Propugna pela impossibilidade de equiparação e vinculação de quaisquer espécies remuneratórias para efeito de remuneração de pessoal de serviço público, com esteio na Carta Magna, lembrando que o art. 29 A, acrescentado pela EC n° 25, é apenas referência para a fixação dos subsídios dos edis. 

Conclui afirmando que os subsídios dos Vereadores são fixados para a legislatura subseqüente, não podendo sofrer majoração nesse período, exceção feita à correção anual, que visa repor os índices inflacionários oficiais ao término de cada ano, conforme disposto no artigo 37, inciso X, da Constituição Federal. 

O Ministério Público junto a esta Corte acompanha o entendimento da Diretoria de Contas Municipais ao afirmar que os efeitos do Recurso Extraordinário n° 341717 é inter partes, válido apenas para o Município de Tibagi. 

Assevera que com o advento da Lei n° 10.887/04 os agentes políticos, incluídos os vereadores, passaram a ser segurados obrigatórios, devendo recolher as respectivas contribuições. Esclarece que o Município de União da Vitória impetrou Mandado de segurança com o intuito de afastar a cobrança das contribuições previdenciárias de seus agentes políticos, não remanescendo espaço para as considerações abstratas desta Corte acerca deste tópico. 

Pugna  pela  ilegitimidade  ativa da Câmara Municipal  para realizar 
parcelamentos com INSS, posto que se trata de prerrogativa do chefe do Poder 
Executivo, representante do Município, discordando do entendimento da assessoria jurídica local. Considera igualmente ilegítima a Câmara para ajuizar ações de repetição de indébito. 

No que concerne à regularidade dos parâmetros e limites fixados para a legislatura 2001/2004, diferentemente da Diretoria de Contas Municipais, ressalta que o tema já foi objeto de análise desta Corte nos autos de prestação de contas dos respectivos exercícios. Não acolhe o questionamento atinente à retidão dos subsídios da legislatura 2001/2004, objeto de prestações de contas da Câmara Municipal de União da Vitória nos exercícios financeiros correspondentes. Remarca que é incabível a tentativa de se tentar afastar a aplicabilidade da EC n° 25/2000 para a fixação dos subsídios para a legislatura 2001/2004, posto que a sua publicação se deu antes da referida fixação.           

VOTO 

Diante de todo o exposto, tendo em consideração a Instrução n° 243/04 da Diretoria de Contas Municipais e o Parecer n° 42/06 do Ministério Público junto a esta corte, VOTO pela resposta da presente consulta nos termos que se seguem: 

a) é devida a contribuição previdenciária dos exercentes de mandatos eletivos estaduais e municipais, não vinculados a regime próprio, desde o advento da Lei n° 10.887/04, compatível com as Emendas Constitucionais n° 20/98 e n° 41/03;

b) cumpre à assessoria jurídica local avaliar os efeitos da tutela jurisdicional pleiteada no Mandado de Segurança n° 1999.70.00.025615-6.  A deliberação em tese buscada nesta consulta não resiste à força da coisa julgada obtida naquela medida judicial;      

c) a fixação dos subsídios dos Vereadores e do Presidente da Câmara para a legislatura 2001/2004 deve seguir os parâmetros fixados pela Emenda Constitucional n° 25/2000;

d) as indagações atinentes à correção do ato de fixação dos subsídios para a legislatura 2001/2004 são incabíveis, posto que a regularidade dos mesmos seja objeto de procedimentos específicos de prestações de Contas da Câmara Municipal de União da Vitória nos respectivos exercícios financeiros;

e) o Provimento n° 56/2005 é suficiente para espancar dúvidas relativas à fixação dos subsídios dos Vereadores e do Presidente da Câmara para a legislatura de 2005/2008.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nº 42686/04, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU LECHINSKI, por delegação do Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por unanimidade em:
Responder a presente Consulta formulada pelo Presidente da Câmara Municipal de União da Vitória, Sr. Cordovan Frederico de Melo Junior, considerando a Instrução n° 243/04 da Diretoria de Contas Municipais e o Parecer n° 42/06 do Ministério Público junto a esta Corte, nos termos que se seguem: 
a) é devida a contribuição previdenciária dos exercentes de mandatos eletivos estaduais e municipais, não vinculados a regime próprio, desde o advento da Lei n° 10.887/04, compatível com as Emendas Constitucionais n° 20/98 e n° 41/03;

b) cumpre à assessoria jurídica local avaliar os efeitos da tutela jurisdicional pleiteada no Mandado de Segurança n° 1999.70.00.025615-6.  A deliberação em tese buscada nesta consulta não resiste à força da coisa julgada obtida naquela medida judicial;      

c) a fixação dos subsídios dos Vereadores e do Presidente da Câmara para a legislatura 2001/2004, deve seguir os parâmetros fixados pela Emenda Constitucional n° 25/2000;

d) as indagações atinentes à correção do ato de fixação dos subsídios para a legislatura 2001/2004 são incabíveis,     posto que a regularidade dos 
mesmos seja objeto de procedimentos específicos de prestações de Contas da Câmara 
Municipal de União da Vitória nos respectivos exercícios financeiros;

e) o Provimento n° 56/2005 é suficiente para espancar dúvidas relativas à fixação dos subsídios dos Vereadores e do Presidente da Câmara para a legislatura de 2005/2008.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU DE MORAES CORREA.
  Sala das Sessões, 31 de julho de 2008 – Sessão nº 27.
 JAIME TADEU LECHINSKI
Relator

NESTOR BAPTISTA
Presidente 

